
Nós, os Representantes da Soberania cio Povo Paranaense, 

x^emiiclos» 0111 Congresso Oonstitcxiixte, estabelecemos, cie 

mos o promulgamos a seg uint(k %
íg,í « »

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO FEDERADO DO PARANÁ"3' -

§ 3*. Ententle-se ter renunciado o 
mandato o representante eleito, 
que, vinte dias depois de veriíieados 
os seus poderes e estando a Asscm- 
bléa funccionando, não comparecer 
á sessão, salvo enviando escusa por 
motivo de moléstia ou outro impe
dimento legitimo, acceito pela As
sem bléa.

§ 4°. 0 mandato legislativo é in
compatível com o exercício de qual
quer emprego publico, durante as 
sessões.

19. Autorisar e approvar ajustes 
econvenções, sem caracterpolitico, 
com outros Estados.

§ 20. Regular os casos de respon
sabilidade do Presidente do Estado e 
mais funccionarios públicos e a com
petência dos tribunaes judiciários 
para o julgamento.

§21. Perdoar e commutar as pe
nas impostas por crimesde qualquer 
natureza, sujeitos á jurisdicção do 
Estado, mediante proposta funda
mentada do Presidente do Estado, ou 
por iniciativa própria,ouvindo neste 
caso o Presidente do Estado e o tri
bunal de appellação.

Estaattribuiçáo será exercida, no 
intervallo das sessões,mediante pro
posta fundamentada do Presidente 
do Estado, ouvidoo tribunal de ap- 
pellação, por uma commissãode 5 
membros daAssembléa,eleita nofim 
de cada sessão, ficando a resolução 
dependente de approvaçào da As- 
sembléa, sem suspensão da execu
ção.

para o periodo seguinte, c percebe
rão ajuda de custo, arbitrada segun
do as distancias.

Art. 18. Os membrosdaAsscmbléa 
terão o tratamen to de—Cidadãos Re- 
presentantes do Paraná.

Art. 19. São elegíveis para a As- 
sembléa do Estado os cidadãos bra- 
zileiros que tiverem as qualidades 
de eleitor, forem filhos do Estado 
ou nelle tiverem residência de mais 
de3annos c não se acharem incur
sos em incompatibilidade estabele
cida por lei.

Titulo I

Organisaçào do Estado
Art. Io. O Estado do Paraná, par

te integrante da Republica dos Esta
dos Unidos do Brazil, com os seus 
limites actuacs, constituc-se sob a 
fórma republicana, federativa, con
stitucional c representativa.

Art. 2o. O Estado do Paraná exer
ce a sua soberania nos termos esta
belecidos pela Constituição Federal, 
directamente pelos eleitores e indi- 
rcctamente pelos poderes legislati
vo, executivo c judiciário, os quaes 
são independentes,mas harmónicos 
entre si.

Art. 3o. A capital do Estado conti
nuará a ser a cidade de Coritiba, 
emquanto o contrario não fòr deli
berado pela Assembléa de seus re
presentantes.

Art. 4*. As despezas do governo 
e administração serão feitas pelo 
thesouro do Estado com o produ- 
cto da arrecadação de rendas, taxas 
e contribuições de impostos, legiti- 
mamente fixados.

Art. 9°. A Assembléa rcunir-se-ha 
annualmente na capital do Estado, 
sem dependencia de convocação, 
no dia 19 de outubro, e funccionará 
durante dois mezes, contados dodia 
da abertura,podendo ser prorogada 
ou convocada extraordinariamente.

§ 1". A prorogação terá logar por 
deliberação da própria Assembléa, 
tomada por maioria de votos dos 
membros presentes.

§ 2°. A convocação extraordinária 
será feita pelo Presidente do Estado 
ou pela maioriadosrepresentantes, 
por motivo de ordem publica, de
signando o logar em que deve reu- 
nir-sc a Assembléa.

Art. 10. A Assembléa funccionará 
com a maioria absoluta de seus 
membros; suas sessões serão publi
cas,salvo deliberação em contrario 
da maioria presente.

Art. II. As deliberações da As
sembléa serão tomadas por maioria 
de votos,salvo as cxcepções consi- 
gnadas nesta Constiiuição.

Art. 12. As votações naAsscmbléa 
serão symbõlicas, nominaese por 
escrutínio secreto.

Art. 13. Os representantes são in
violáveis por suas palavras c votos 
no exercício de suas funeções.

§ Unico. Não poderão ser presos, 
saivo o caso de flagrante delicto cm 
crime inafiançavel, nem processa
dos criminalmente, sem previa li- 
ccnçadaAsembléa.

Art. 14. Durante o mandato ne
nhum representante poderá ccle- 
brarcom o governo do Estado con- 

Art. 7o. O poder legislativo será tracto de qualquer natureza, nem 
exercido, com a sancçào do Presi- delle acceitar emprego ou commis- 
dente do Estado, por uma camara são remunerada, salvo os casos de 
denominada Assembléa Legislativa accesso, commissõcs militares ou 
do Estado do Paraná. promoção legal.

Art. 8o. A Assembléa será com- Art. 15. () empregado publico, 
posta de representantes eleitos di- eleito membro da Assembléa, não 
rectamcnte,de3em 3annos,na pro- poderá accumular vencimentos, 
porção de um para dez mil habitan- tendo opção entre os do emprego e 
tes; não podendo, porem, o numero o subsidio que lhe competir, 
de representantes ser inferior a 24. Art. 16. A Assembléa verificará c 

§1“. O processo da eleição para reconhecerá os poderes de seus 
membros da Assembléa será regu- membros ; organisará seu regimen- 
lado por lei ordinaria, a qual deter- lo, elegerá sua mesa, c esta nomea- 
minará o dia cm que se cffectuará a rá os empregados de sua secretaria, 
eleição. segundo a organisaçào que fòr dada

§ 2°. Em caso de vaga na Assem- cm lei. 
bléa haverá nova eleição,devendo o 1 Art. 17. Os representantes ven- 
eleito completar o tempo do manda- ccrao, durante as sessões, subsidio 
to do substituído. pecuniário, fixado de 3 cm 3 annos

CAPITULO II
ATTRIBUIÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

Art. 20. São attribuiçõcs da As
sembléa :

§ I". Orçar a receita c fixar a des- 
pezado Estado annualmente, esta
belecendo os tributos permittidos 
pela Constituição Federal.

§ 2°. Deliberar sobre o pagamen
to da divida do Estado e autorisar 
o poder executivo a contrahir em
préstimo ou fazer operações de cre
dito.

§3°. Regular a arrecadação e ap- 
plicacão das rendas.

§4o. Regulara organisação c os 
serviços da ad m i n ist ração.

§ 5o. Fixar annualmente a força 
publica e dar-lhe organisaçào.

§ 6". Marcar o subsidio dos repre
sentantes e os vencimentos do Presi
dente do Estado.

§ 7". Crcare supprimir empregos, 
fixar-lhes as attribuiçõèsevencimen-

§ 22. Requisitar auxilio do Go
verno Federal para restabelecer a 
ordem publica.

§ 23. Dar posse ao Presidente e 
aos Yicc-presidcntes do Estado c 
conceder licença áquelle para au
sentar-se e a estes quando em exer
cício.

Titulo II i *. .
* v

Dos eleitorse V
Art. 5o. São eleitores os cidadãos 

brazileiros, natos ou nafuralisados, 
maiores de 21 annos, alistados na 
formada lei.

Art. 6". Não podem ser eleitores:
§ Io. O mendigo.
§ 2°. O analphabeto.
§ 3°. As praças de pret, cxcepto os 

alumnos do ensino superior das es
colas militares.

§ 4°. Os religiosos de ordem de 
qualquer denominação, sujeitos a 
voto de obediência, que importe re
nunciada liberdade individual.

§24. Legislar sobre casas de ca
ridade, hygiene c soccorros públi
cos.

§25. Legislar sobre estabeleci
mento de colonias, catcchese eci- 
vilisaçãodos indígenas, estatística, 
cadastro, bibliothecas e museus do 
Estado.

§ 26. Conceder privilégios por 
tempo limitado a inventores, aper- 
feiçoadores c primeiros introducto- 
res de industrias novas, sem prejuí
zo das attribuiçõcs do Governo Fe
deral.

tos.
§ 8°. Legislar sobre a divisão po

lítica, administrativa e judiciaria do 
Estado e sobre a escolha de sua ca
pital.

§ 9o. Legislar sobre a organisaçào 
judiciaria e sobre as leis do processo, 
que pertençam á competência do Es
tado .

§ 10. Legislar sobre a organisaçào 
e attribuiçõcs dos conselhos muni- 
cipaes, respeitando sua autonomia.

§11. Annullar as deliberaçõesdos 
conselhos municipacs.offensivas ás 
leis federaes c do Estado, ou aos di
reitos de outro município.

§ 12. Decretar a lei eleitoral do Es
tado.

§ 13. Regular a desapropriação 
por utilidade publica do Estado ou 
dos municípios.

§ 14. Legislar sobre ainstrueçào.
§ 15. Legislar sobre as terras per

tencentes ao Estado e sobre a explo
ração de minas.

§16. Legislar sobre obras publi
cas, estradas, canacs c navegação 
interior, respeitadas as disposições 
da Constituição Federal.

§ 17. Legislar sobre correios e tc- 
phos pertencentes ao Estado. 
8. Regular o regimen peniten-

Titulo III
§ 27. Legislar sobre o estabeleci

mento de monte-pio em beneficio 
dos funccionarios do Estado c suas 
famílias.

§ 28. Resolver sobre os assum
ptos previstos pelo art. 4o da Consti
tuição da Republica.

§29. Representar ao Congresso 
Nacional contra qualquer interven
ção inconstitucional do poder exe
cutivo federal em actos da compe
tência de qualquer dos poderes do 
Estado.

§ 30. Acceitar a renuncia c conhe
cer da escusa do Presidente e dos 
Vicc-prcsidentes do Estado.

§ 31. Deere tapttfí 
sarias para completa exwanj 
ta Constituição^ legislar s<n$ 
os assumpto^ que peUCíCondiluição

iyativa- 
/infer-

CAPITULO I
DO PODER LEGISLATIVO

íis neccs- 
ão des- 
\todos

Federal nào\ pÇrteòç 
mente aos pouergjs dá' 
pretar, suspeimçiráWVog 
mas leis. ^
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§ 5.0 O tribunal de appellação, em 
tocío o território do Estado, em maté
ria civil, commercial e criminai.

Art. 40. Compete ao tribunal de 
appellação '•

§ i.° Processar e julgar o Presiden
te do Estado e os magistrados vitalí
cios nos delictos communs e de res
ponsabilidade, e o secretario do Esta
do e chefe de policia sómente nestes.

§ 2' Decidir os conflictos de juris- 
dicção entre as autoridades judiciarias 
e entre estas e as administrativas, de
vendo neste ultimo caso fazer parte 
do tribunal tres cidadãos nomeados 
pelo Presidente do Estado.

§ 3* Eleger annualmente o seu Pre
sidente, dentre os seus membros.

§ 40. Passar diploma de habilitação 
ao cargo de juiz de direito.

§ y Conceder provisão de advoga
do e solicitador.

Art. 41.O tribunal de appellação se 
comporá de 5 juizes, pelo menos, com 
a denominação de desembargadores e 
de um procurador geral do Estado.

Art. 42. O procurador geral do Es
tado será de livre nomeação e demis
são do Presidente do Estado e suas at- 
tribuições serão reguladas por lei.

§ Unico. A nomeação só poderá re- 
cahir em cidadão graduado em direito, 
que tenha,pelo menos, 5 annos de pra
tica do fôro, depois de sua graduação.

Art. 43. Os desembargadores serão 
nomeados pelo Presidente do Estado, 
d’entre juizes de direito mais antigos 
deste,e escolhidos em lista tríplice or- 
ganisada e enviada pelo tribunal de 
appellação,quando se der vaga,e serão 
vitalícios.

Art. 44. Os juizes de direito são ma
gistrados vitalícios nomeados pelo 
Presidente do Estado dentre os juizes 
municipaes e promotores públicos,que 
tiverem, pelo menos,cjuatro annos de 
exercício. Só a requerimento seu po
derão ser removidos.

Art. 45. Os juizes municipaes se
rão nomeados, por 4 annos, pelo Pre
sidente do Estado,d’entre os cidadãos 
graduados em direito,que tiverem,pe
lo menos,um anno de pratica do fôro.

Art. 46. Os juizes districtaes serão 
escolhidos em eleição directa pelos e- 
leitores dos respectivos districtos e 
servirão por quatro annos.

Art. 47. Cada comarca terá um pro
motor publico de livre nomeação e de
missão do Presidente do Estado e es
colhido de preferencia d’entre os cida
dãos graduados em direito.

§ Unico. As suas attribuições serão 
definidas em lei.

Art. 48. O magistrado vitalício só 
poderá ser privado do cargo por sen
tença condemnatoria,passada em jul
gado e proferida por tribunal compe
tente,ou por incapacidade physica ou 
moral, provada com audiência sua e 
julgada pelo tribunal de appellação, 
devendo, neste caso, ser aposentado, 
segundoo que por lei for determinado.

Art. 49 . Quando a permanência de 
algum juiz de direito em sua comarca 
for causa de perturbação na ordem pu
blica, poderá ser removido para outra, 
pelo Presidente do Estado, preceden
do audienciasua e julgado o facto pro
cedente pelo tribunal de appellação.

§ Unico. Si não houver comarca 
vaga, o juiz será declarado avulso e 
perceberá o ordenado que lhe compe
tir até ser empregado.

Art. 50. A jurisdicção do juizo dos 
feitos da fazenda do Estado será exer
cida pela justiça ordinaria.

Art. 51. A organisação e adminis
tração da justiça do Estado será regu
lada por lei ordinaria, segundo as ba
ses estabelecidas neste titulo, respei
tadas as disposições da Constituição 
Federal.

Art. 52. O exercício dos empregos 
de justiça é incompatível com o dos 
cargos de eleição popular.

Art. 53. Para julgar os pequenos de
lictos haverá em cada termo um tribu
nal correccional,cuja organisação será 
dada por lei.

deral é leis da União, assim como so
bre a do Estado e suas leis.

24. Nomear os membros do tribu- 
de appellação, nos termos desta 

Constituição.
§25. Decidir os conflictos de juris

dicção entre as autoridades adminis
trativas.

augméntar durante o tempo do man
dato presidencial.

Art. 28. A eleição de Presidente e 
Vice-presidentes se fará por voto di- 
recto dos eleitores simultaneamente 

todo o Estado, em épocha que fôr 
marcada por lei ordinaria, a qual re
gulará a fôrma da eleição.

Art. 29. A apuração desta eleição 
será feita pela Assembléa em vista das 
authenticas das mesas eleitoraes.

Art. 30. Na falta de maioria abso
luta, a Assembléa escolherá, por elei
ção, o Presidente d entre os dois mais 
votados, e d entre os quatro mais vota
dos os Vice-presidentes.

§ Io. No caso de empate entre os 
mais votados para qualquerdos cargos, 
o escrutínio correrá entre os empata
dos, sem limitação de numero.

§2.° Dando-se empate na votação 
da Assembléa, considerar-se-hão elei
tos Presidente e Vice-presidentes os 
que na eleição popular tiverem obtido 
maior numero de suffragios para esses 
cargos e, em igualdade de suffragios, 
os mais idosos.

CAPITULO III

DAS LEIS E RESOLUÇÕES

Art. 21 .As leis têm origem em pro
jecto apresentado á Assembléa por 
qualquer representante, em repre
sentarão enviada por um terço dos 
conselhos municipaes, ou cm pro
posta do Presidente do Estado.

§ Io. 0 Presidente dará ou negará 
saneçáo aos projcctos que lhe forem 
enviados pela Assembléa, dentro de 
10 dias, nào podendo sanccional-os 
em parte. O seu silencio, (indo este 
prazo, importa saneçáo.

$5 2o. Si 0 Presidente negar saneçáo 
ao projecto de lei, 0 devolvera a 
Assembléa com as razões dc sua re
cusa.

§3°. A Assembléa, recebendo o 
projecto náo sanccionado, sujeital- 
o-ha a uma discussáoc votaçáo,con
siderando-o approvado, si obtiver 
dois terços dos votos dos represen
tantes presentes. Neste caso, voltará 
ao Presidente, que 0 promulgará.

§ í°. A saneçáo c a promulgação 
effectuam-sc pelas seguintes formu
la : «A Assembléa Legislativa do Es
tado do Paraná decretou e eu sanc- 
cionei a seguinte lei (ou resolução). 
—«AAssembléaLegislativa doEstado 
do Paraná decretou e eu promulgo 
a seguinte lei (011 resolução)».

$ 5o. Não sendo 0 decreto 011 re
solução promulgado pelo Presiden
te, tanto no caso da ultima parte do 
$ Io, como no do § 3o, (indo 0 prazo 
de 48 horas, esteja 011 nào a Asscm- 
bléa reunida, 0 Presidente desta 0 
promulgará pelo modo seguinte : 
—«A Assembléa Legislativa doEsta

do do Paraná decretou, e, em vir
tude do §3° do art. 21 da Constitui
ção, eu promulgo a lei (ou resolução) 
seguinte».
--^•t. 22. Não poderão ser renova- 

mesma sessão os projectos 
ai mente rejeitados.
\\ Titulo IV

fnal

em

CAPITULO 111

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DO
Estado .

Art. 32. O Presidente do Estado só 
poderá ser processado depois que a 
Assembléa declarar procedente a accu- 
sação pelo voto da maioria dos mem
bros de que ella se compuzer.

§ 1.° Declarada procedente a accu- 
sação, o Presidente ficará suspenso do 
exercício do cargo.

Art. 33. O processo, julgamento e 
applicação da pena, nos casos de res
ponsabilidade, se farão conforme fôr 
prescripto em lei especial.

Art. 34. O Presidente será criminal
mente responsabilisado :

§ i°. Por trahição ;
§ 2o. Por peita, suborno ou concus-

§ 30. Por qualquer desperdício dos 
dinheiros públicos ou alienação illegal 
dos bens do Estado ;

§ 40 Por attentar :
I Contra a Constituição e as leis.
II Contra o livre exercício dos pode

res políticos.
III Contra o goso e exercício legal 

dos direitos políticos e individuaes.
IV. Contra a tranquillidade e segu

rança interna do Estado.
V. Contra as leis orçamentarias vo

tadas pelo poder legislativo.
§ 50. Esses delictos serão definidos 

em lei especial.
§ 6o. As penas por estes crimes se

rão somente as de suspensão,destitui
ção, incapacidade para o exercicio de 
qualquer funeção publica no Estado, 
acompanhadas ou não de multas pecu
niárias. A applicação destas penas não 
o eximirá das demais em que haja in
corrido, em virtude da lei commum, 
pelo crime que tenha dado logar á sua 
responsabilidade.

CAPITULO II
são ;DAS ATTRIBUIÇÕES DO PODER EXECUTIVO.

Art. 31. Ao Presidente do Estado 
compete :

§ i°. Sanccionar, promulgar e fazer 
publicar as leis e resoluções da Assem
bléa ; expedir decretos, instrucções e 
regulamentos para sua fiel execução.

§ 2.0 Dirigir, liscalisar, promover e 
defender todos os interesses do Esta
do.

§ 3.0 Nomear e demittir livremente 
o secretario do Estado e chefe de poli
cia, prover os cargos civis e militares, 
nomeando, suspendendo e demittindo 
os funccionarios, na fórma das leis, 
salvo as restricções expressas nesta 
Constituição.

§ 4.0 Communicar á autoridade ju
diciaria a responsabilidadedequalquer 
funccionario do Estado, instruindo- 
lhe a culpa.

§ç.° Fazer arrecadar os impostos e 
rendas do Estado e applical-os de ac- 
cordo com a lei.

§ 6.° Dispôr da força publica quelhe 
é immediatamente subordinada, dis- 
tribuil-a e mobilisal-a de accordo com 
os interesses do Estado.

§ 7.0 Celebrar com outros Estados, 
mediante autorisação legislativa, ajus
tes e convenções, sem caracter políti
co, sujeitando-os á approvação da As
sembléa.

§ 8.° Contrahir empréstimos e fazer 
outras operações de credito autorisa- 
das pela Assembléa.

§ 9.0 Requisitar a intervenção do 
Governo Federal para o restabeleci
mento da ordem e da tranquillidade no 
Estado, dando á Assembléa 
mento dos motivos que determinaram 
seu procedimento.

§ 10. Reclamar contra invasão do 
Governo Federal nos negocios pecu
liares do Estado.

§ii. Enviar á Assembléa as propos
tas da lei orçamentaria, fixação da for
ça publica e outras, que entender con
venientes, devidamente motivadas.

§ 12. Convocar a Assembléa extra
ordinariamente quando o exigir o inte
resse publico.

§ 13. Lêr á Assembléa, na sessãode 
installação, uma mensagem, expondo 
a situação do Estado em todos os ra
mos do serviço publico, suggerindo as 
medidas e relormas que julgar oppor- 
tunas.

CAPITULO IV
poder executivo

DOS AUXILIARES DA ADMINISTRAÇÃO

. Para auxiliar o Presidente 
na gerencia dos negocios 

a seu cargo, nomeará elle secretario de 
Estado e chefe de policia, pessoas de 
sua confiança, além dos directores ge- 
raes encarregados de todos os ramos 
de serviços do governo e da adminis
tração, conforme determinar a lei or
dinaria.

§ Unico. O secretario do Estado e o 
chefe de policia respondem nos crimes 
de responsabilidade perante o tribu
nal de appellação.

CAPITULO I Art. 3«. 
do Estado,ESIDENTE E VICE-PRESIDENTES

Art. 23. Exerce o poder executivo 
o Presidente do Estado.

§ i° Substituem o Presidente do Es
tado, no caso de impedimento, esuc- 
cedem-lhe, no de falta, o i° e 20 Vice- 
presidentes.

§ 2.0 Si a falta fôr por tempo maior 
de metade do periodo presidencial, se 
procederá á nova eleição.

§ 3.0 No caso de impedimento ou 
falta destes, passará o governo succes- 
sivamente ao Presidente da Assembléa 
e ao Presidente do tribunal de appel
lação.

§4.° Sãoelegiveis para o cargo de 
Presidente e Vice-presidentes os cida
dãos brazileiros, no goso deseusdirei- 
tos políticos, maiores de 35 annos, que 
sejam filhos do Estado ou nelle resi
dam ha mais de

conheci-

Titulo V

Do poder judiciário

Art. 36. O poder judiciário exerce 
funeções próprias de sua instituição 
e distinctas das pertencentes aos ou
tros poderes do Estado, e é indepen
dente e soberano em suas decisões.

Art. 37. Este poder comprehende a 
jurisdicção de 1" e 2“ instancia.

§ 1.° São seus orgãos, em primeira 
instancia :

I Os juizes districtaes, municipaes 
e de direito, conforme as alçadas e ma
térias judiciarias que lhes forem attri- 
buidas em lei ordinaria.

II O tribunal do jury e os tribunaes 
correccionaes, segundo as regras que 
forem estabelecidas em lei.

§2.° Em segunda instancia:
I Os juizes de direito, em todas as 

causas cujo julgamento compete aos 
juizes districtaes e municipaes.

II O tribunal deappellação,em todas 
as causas cujo julgamento compete aos 
juizes de primeira instancia eao tribu
nal do jury.

Art. 38. O tribunal de appellação 
exercerá cumulativamente com os jui
zes de direito a jurisdicção de primeira 
instancia nos processos de habeas- 
corpus ; e exclusivamente, em unica 
instancia, nos processos crimes dados 
á sua competência por esta Constitui
ção e por lei ordinaria, respeitadas as 
disposições da Constituição Federal.

Art. 39. Os juizes e tribunaes exer
cem a sua jurisdicção :

§ 1.° Os juizes districtaes, nos dis
trictos, em matéria civil e commer
cial.

10 annos.
Art. 24. O Presidente exercerá o 

cargo por 4 annos, não podendo ser 
reeleito para o periodo presidencial 
seguinte.

§ i° O periodo presidencial começa 
a 15 dc janeiro.

§ 2.0 O Vice-presidente que exercer 
o governo no ultimo anno do quatrien- 
nio, não poderá ser eleito para o pe
riodo seguinte.

§3.° O Presidente deixará

§ 14. Prestar á Assembléa as inlor- 
mações e esclarecimentos que lhe fo
rem requisitados.

§15. Dar as providencias necessá
rias para se proceder ás eleições nas 
epochas competentes.

§ 16. Representar ao Governo Fe- 
deralcontra osabusos de funccionarios 
tederaes, residentes no Estado.

§ 17. Autorisar, de accôrdo com a 
lei, as desapropriações por utilidade 
ou necessidade publica do Estado.

§ 18. Desenvolver, com os meios 
votados pela Assembléa, o serviço da 
civilisação dos indios, immigração e 
colonisação.

§ \(). Receber o compromisso dos 
funccionarios, cujas attribuições se es
tendam a todo o Estado.

§ 20. Representar o Estado nas suas 
relações officiaes com o Governo da 
União e com os dos outros Estados.

§ 21. Determinar a applicação dos 
fundos consignados pela Assembléa 
aos diversos serviços do Estado, não 
podendoser retirada dothesouro quan
tia alguma, cuja applicação não esteja 
votada na lei orçamentaria ou legal
mente autorisada.

§22. Suspender as posturas e deci
sões dos conselhos municipaes,nos ter
mos indicados nesta Constituição, su
jeitando o acto á approvação da As
sembléa.

§ 23. Velar sobre a ConstituiçãoFe-

o cargo
improrogavelmente no mesmo dia 
que terminar o seu mandato, succe- 
dendo-lhe o recem-eleito.

§4.° São inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-presidentes os 
parentes consaguineos e affins, nos i° 

0 gráos, do Presidente ou Vice-pre
sidente que se achar em 
momento da eleição, ou tiver exercido 
o cargo durante os seis mezes anterio-

em
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Titulo VI

cDã organisação municipal

Art. 54. O território do Estado será 
por lei dividido em municípios,haven
do em cada um destes um conselho 
municipal,cuja organisação e attribui
ções terão as seguintes bases :

§ i°. A municipalidade terá comple
ta autonomia na gestão dos negocios 
do município,desde que não offenda as 
leis do Estado e da União e os direitos 
de outro município.

§ 2o.O conselho municipal será elei
to por sufTragio directo, de 4 em 4 an
nos, pelos eleitores do município.

§ 30. O conselho terá funeções deli
berativas.

§ 40. As deliberações do conselho se
rão executadas por um ou mais iunc- 
cionarios de sua nomeação, segundo 
for determinado em lei.

exercício no

res.
Art. 25. O Presidente e Vice-presi

dentes, ao serem empossados do cargo, 
prestarão perante a Assembléa e, si 
esta não estiver reunida,perante ocon- 
selho municipal da capital, solemne 
compromisso de cumprir e fazer cum
prir as leis do Estado e da União.

Art. 26. E’ vedado ao Presidente e 
ao Vice-presidente em exercicio sahir 
do território do Estado, sem previa li
cença da Assembléa, sob pena de per- 
da do cargo.

No intervallo das sessões, 
urgente, a licença poderá ser concedi
da pela commissão de que trata a ulti
ma parte do § 21 do art. 20.

Art. 27. O Presidente perceberá os 
vencimentos estipulados pela Assem
bléa, que não os poderá diminuir ou

§ 2/ Os juizes municipaes, nos ter
mos, em matéria civil, commercial e 
criminal.

§3.° Os juizes de direito,nas comar
cas, em matéria civil, commercial e 
criminal.

§ 4.0 O tribunal do jury e os tribu
naes correccionaes, nos termos, 
matéria criminal.

em caso

em



Art. 55. E' da exclusiva competên
cia do conselho regular, por meio de 
posturas, todos os assumptos sujeitos 
á sua autoridade, celebrar com outros 
conselhos ajustes e convenções de in
teresse municipal e organisar a guar
da civica municipal.

Art. 56. Os conselhos municipaes 
poderão representar á Assembléa, pe- 
dindoa adopção de medidas legislati
vas ordinárias ou a reforma da Consti
tuição.

§ i° Compete exclusivamente ao 
município a cobrança e o goso de seus 
impostos, salvo qualquer convénio li
vremente estabelecido com outros mu
nicípios ou com os governos federal e 
do Estado.
__§ 2* As camaras municipaes não se-

eradas com custas de processos 
^ em que não sejam partes.

Titulo V II\
• I # #
pisposições geraes

'} O Estado reconhece e ado- 
E pta tfcjitrt? as bases do seu direito pu- 
Z* í? disposições relativas a direitos

^garantias reconhecidas e mantidas 
pela Constituição Federal em sua— 
'Declaração de *:Direitos.

Art. 58. O Estado garante o paga
mento de sua divida.

Art.59. Todos são obrigados a con
correr para as despezas publicas na 
fôrma estabelecida pela lei e na pro
porção de suas posses.

Art. 60. A todo indivíduo é licito 
permanecer no Estado oudelle retirar- 
se, como lhe convier.

Art.61. O cidadão investido de func- 
ções de um dos tres poderes não pode
rá exercer as de outro.

Art. 62. São prohibidas as accumu- 
lações remuneradas, salvo as substi
tuições legaes.

Art. 63. Serão considerados cida
dãos paranaenses, para todos os effei- 
tos politicos, os actuaes membros do 
Congresso Constituinte do Estado.

Art. 64. Todos os pais, tutores ou 
responsáveis por menores, são obri
gados a dar-lhes a instrucção elemen
tar.

§ 2*. A reforma constitucional inde
pende de sancção.

§ 30. O dia marcado nesta Consti
tuição para a reunião da Assembléa 
pôde ser mudado por lei ordinaria.

Art. 68. O mandato legislativo ter
minará no dia y \ de dezembro do ulti
mo anno da legislatura.

<Disposições transitórias

Art. i°. O primeiro período presi
dencial terminará no dia 15 de janeiro 
de 1895.

Art. 2o. O subsidio dos membros do 
Congresso Constituinte do Estado se
rá de io$ooo diários, durante a actual 
sessão, e ser-lhes-ha abonada ajuda de 
custo para despezas de viagem, de sua 
residência, calculada pela tabella vi
gente de ajuda de custo aos magistra
dos, não exedendo de 20o$ooo rs.

Art. 30. Emquantoa Assembléa não 
deliberar o contrario, continuam em 
vigor todas as leis provinciaes do Pa
raná, os decretos legislativos dos ex- 
governadores do Estado e a legislação 
geral vigente, n^quillo que não fôr 
contrario a esta Constituição e leis fe- 
deraes.

Art. 40. As vagas que se derem na 
actual Assembléa não serão preenchi
das até que o numero de seus mem
bros fique reduzido ao de 24.

§ Unico. A maioria para funccionar 
a Assembléa será calculada segundo o

numero de representantes existentes, 
conforme a disposição deste artigo.

Art. 5°. Ficam prescriptas asdividas 
dos colonos provenientes de transpor
te, estabelecimento e alimentação,pre
valecendo, porem, as referentes áster
ras em que estiverem estabelecidos.

Art. 6o. Todos os privilégios,garan
tia de juros, subvenções a emprezas, 
vendas de terras, isenção de quaesq 
impostosou direitos,aposentadorias ou 
iubilações,concedidos de 15 de novem
bro de 1889 em diante, ficam pen
dentes de approvação da Assembléa 
do Estado para terem vigor. 

b Art. 70. Si durante o primeiro pe
ríodo presidencial vagar o cargo de 
Presidente ou Vice-presidentes do Es
tado, a eleição será feita pela Assem
bléa, que para esse fim será convocada 
extraordinariamente si não estiver re
unida.

Art. 8o. Promulgada esta Consti
tuição, a Assembléa suspenderá seus 
trabalhos e se reunirá para funccionar 
em legislatura ordinaria na epocha de
terminada ; devendo dois dias antes 
celebrar sessões preparatórias para ve
rificar o numero dos representantes, 
eleger a mesa e fazer as necessárias 
communicações.

§ Unico. Até a eleição da nova mesa 
subsistirão os poderes da actual, e,em- 
quanto não for promulgado o regimen
to interno definitivo, a Assembléa se 
regerá pelo decretado para o Congres
so Constituinte do Estado.

uer

O ensino primário será gratuito e 
generalisado.

Art. 65. As aposentadorias só pode
rão ser concedidas por motivo de inha- 
bilitação para o serviço, e em quanto 
não fôr estabelecido o monte-pio.

Art. 66. Não poderão ser votados 
para qualquer cargo electivo estadual 
o Presidente e Vice-presidente do Es
tado,que tiver exercido o cargo dentro 
dos seis mezes anteriores á eleição.

Art. 67. Esta Constituição poderá 
ser alterada ou reformada pela Assem
bléa.

§ i°. Para alteração ou reforma con
stitucional é preciso que o proiecto res- 
pectivo,apresentado por qualquer de
putado,ou por um terço dos conselhos 
municipaes, seja approvado por dois 
terços dos membros da Assembléa,em 
duas sessões consecutivas.

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a (piem 

o conhecimento o execucào desta Constituição pertencerem 

executem o facam executar o observar fiel o inteira—que a
mente como nella se contem.

Publique-se e cuni[>ra-se.

I *a laeio do Congresso 

do Paraná, em 4 de jullio de 1801.

Constituinte do Estado Federado
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